
CAIXA INICIA O PAGAMENTO DO FGTS PARA AS VÍTIMAS DA S CHUVAS 
EM ALFREDO CHAVES (ES)  

 
Trabalhadores que tiveram as casas atingidas pela enxurrada têm direito a 

requerer o saque do FGTS 
 
A CAIXA inicia, na quarta-feira (04/03/2020), o atendimento para liberação do 
saque do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) aos trabalhadores 
residentes nas áreas atingidas pela chuva ocorrida no mês de janeiro de 2020, 
no município de Alfredo Chaves (ES).  
 
A solicitação do saque FGTS pelo trabalhador poderá ser realizada através de: 
 

• SAQUE DIGITAL  no APP FGTS, sem a necessidade de comparecer 
em uma agência . 

 
O Saque Digital  (disponível para os sistemas operacionais IOS e Android) via 
APP FGTS, que traz benefícios ao trabalhador pela comodidade, segurança e 
agilidade em consultar saldos, solicitar cadastramento de SMS, solicitar a 
liberação dos valores para o saque FGTS, entre outros benefícios. Ao solicitar o 
saque pelo APP FGTS, o trabalhador poderá indicar uma conta da CAIXA ou de 
outra instituição financeira para receber os valores, sem nenhum custo.  

Caso o trabalhador queira solicitar o saque presencialmente, deverá aguarda 
o início do atendimento que começa no dia 09/03/202 0, conforme calendário 
de atendimento abaixo: 
 

Calendário de Atendimento do FGTS 
Alfredo Chaves/ES (Desastre Natural) 

Local:a definir  (Horário: 10:00 às 15:00h) 
Período de Atendimento: 09 de março a 21 de abril de 2020 

Escala de atendimento presencial 
NASCIDOS EM: Período de Atendimento 
JANEIRO, FEVEREIRO, MARÇO e 
ABRIL 

09 DE MARÇO DE 2020 

MAIO, JUNHO, JULHO e AGOSTO 16 DE MARÇO DE 2020 
SETEMBRO, OUTUBRO, NOVEMBRO 
e DEZEMBRO. 

23 DE MARÇO DE 2020 

A partir do dia 30 de março de 2020 será prestado atendimento para os trabalhadores com pendência 
na documentação e/ou por motivo extraordinário não puderam comparecer anteriormente.  

ou via APP FGTS para Saque Digital                                                                                       
sem a necessidade de atendimento escalonado a partir do dia 04/03/2020  

 
 
Para sacar, o trabalhador deverá: 
 

• Possuir saldo em conta de FGTS; 
• Não ter realizado saque pelo mesmo motivo (desastre natural), em 

período inferior a 12 meses; 
• Trabalhadores cujas residências foram efetivamente afetadas, com 

endereço contemplado na relação de áreas atingidas reconhecidas pela 
Defesa Civil Municipal, conforme listagem encaminhada pela prefeitura e 
homologada pela CAIXA; 

• A lista dos endereços relacionados pode ser consultada no site da 
prefeitura ou no local de atendimento indicado. 



 
Documentos necessários a serem fornecidos pelo trabalhador: 
 
                   Se Saque Digital , fazer UPLOAD no aplicativo APP FGTS de: 

• Documento de identificação pessoal; e 
• Comprovante de residência em nome do trabalhador 

 

                   Se presencialmente  em uma agência CAIXA (originais e cópias): 
• Documento de identificação pessoal; e 
• Carteira de Trabalho; 
• Comprovante de residência em nome do trabalhador; 
• Cartão PIS/PASEP ou Cartão Cidadão (opcional). 

 
Regras para comprovação de residência do trabalhador: 
 

• Comprovante de residência em nome do trabalhador (conta de 
luz, água, telefone, gás, extratos bancários, carnês de 
pagamentos, entre outros), emitido nos últimos 120 dias 
anteriores à decretação da emergência ou calamidade havida 
em decorrência do desastre natural.  

• A prova de residência do trabalhador, cujo comprovante de 
endereço esteja no nome do cônjuge, ocorre pela apresentação 
da Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União 
Estável. 

• O comprovante refere-se à residência habitual e fixa do titular, 
isto é, local do seu domicílio. 

 

Quem pode sacar 
Os trabalhadores residentes nas áreas atingidas e cujas residências foram 
efetivamente afetadas, têm direito a sacar o saldo, limitado a R$ 6.220,00 por 
conta vinculada do FGTS. É preciso ter saldo em conta para realizar o saque, e 
o trabalhador não pode ter realizado saque do Fundo por situação de emergência 
ou estado de calamidade pública em período inferior a 12 meses. As informações 
completas estão disponíveis no portal http://www.fgts.gov.br - Aba: Sou 
Trabalhador – Como sacar ou através do 0800 726 0207.  
 

Consulta do saldo do FGTS  

Para o trabalhador consultar o saldo do FGTS, a CAIXA disponibiliza o APP 
FGTS (download nas principais lojas de aplicativos: Apple Store e Google Play), 
ou ainda no próprio site da CAIXA (www.caixa.gov.br) ou SMS FGTS. 
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Bairro Logradouro Unidades Residenciais

BEIRA RIO HAROLDO CARLOS PATERLINI TODAS

BEIRA RIO RUA CAIS COSTA PINTO TODAS

BEIRA RIO RUA INOCENCIO BUZETTI TODAS

BEIRA RIO RUA JOÃO PAMPARRA TODAS

CACHOERINHA RUA HENRIQUE PAGANINI TODAS

CACHOERINHA RUA OLIVIO GUERINI TODAS

CENTRO ALAMEDA JOSE SEME 98, 111, 140, 155

CENTRO AVENIDA GETULIO VARGAS
44, 39, 61, 79, 66, 78, 91, 92, 113, 121, 118, 
124, 137, 190, 231 , 204, 232, 245, 256

CENTRO AVENIDA GETULIO VARGAS
261, 278, 72, 256, 300, 327, 315, 301, 316, 
349, 364, 363, 375, 387, 388, 415, 416, 442, 
435, 461, 466

CENTRO AVENIDA GETULIO VARGAS
473, 490, 502, 478, 497, 509, 526, 538, 533, 
545, 556, 566, 569, 590, 577, 602, 610, 644, 
670, 686, 589

CENTRO CARLOS SOARES PINTO TODAS TODAS

CENTRO RUA CAIS COSTA PINTO TODAS

CENTRO RUA CRISTINA PAGANINI GRASSI 42,43,65

CENTRO RUA DO HOSPITAL 35, 413, 24, 512, 27

CENTRO RUA EXPEDICIONARIO OSVALDO SAUDINO
963, 15, 14, 927, 915, 661, 903, 878, 879, 
868, 858, 849, 846, 839, 839-A, 831, 810, 
796, 797, 781, 788, 780, 746, 749, 742

CENTRO RUA EXPEDICIONARIO OSVALDO SAUDINO

704, 655, 643 ,619, 611, 512, 601, 593, 598, 
577, 567, 582, 562, 539, 497, 763, 361, 349, 
350, 337, 313, 320, 279, 168, 156, 137, 144, 
132, 115, 110, 98, 103, 91, 86, 79, 74, 57, 
48, 36, 35

CENTRO RUA GUILHERME PATERLINI 220, 231, 232, 11, 16

CENTRO RUA LAURO FERREIRA PINTO
21, 33, 38, 59, 50, 66, 73, 97, 109, 250, 255, 
278, 267, 279, 327, 420, 514, 502, 484, 468, 
450, 406, 386, 341, 279, 267, 278, 255

CENTRO RUA MOACIR SAUDINO
176, 160, 142, 145, 130, 111, 70, 51, 58, 37, 
53

CENTRO RUA OLENIR SANTIAGO 28, 31

CENTRO RUA TOMAS COELHO 82, 90, 97, 109, 142

CENTRO TRAVESSA OSCAR GALVÃO FILHO TODAS

FAZENDA MUNICIPAL AVENIDA EGISTO BENINCA TODAS

GEOVANE BREDA AVENIDA GETULIO VARGAS
473, 490, 502, 478, 497, 509, 526, 538, 533, 
545, 556, 566, 569, 590, 577, 602, 610, 644, 
670, 686, 589

GEOVANE BREDA AVENIDA GETULIO VARGAS
261, 278, 72, 256, 300, 327, 315, 301, 316, 
349, 364, 363, 375, 387, 388, 415, 416, 442, 
435, 461, 466

GEOVANE BREDA AVENIDA GETULIO VARGAS
44, 39, 61, 79, 66, 78, 91, 92, 113, 121, 118, 
124, 137, 190, 231 , 204, 232, 245, 256

INFORMAÇÕES SOBRE A DECLARAÇÃO DAS ÁREAS AFETADAS POR DESASTRE NATURAL CAUSADO POR CHUVAS OU 
INUNDAÇÕES EM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA OU ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA

Lei nº 10.878, de 09.06.2004

Período de solicitação do Saque: 04/03/2020 à 21/4/2020
Relação das áreas afetadas no município

Município UF

SAQUE DO FGTS

Decreto Municipal
Vigência do Decreto Municipal                                                                         

Início / Término

ÁREA URBANA



GEOVANE BREDA RUA LAURO FERREIRA PINTO
21, 33, 38, 59, 50, 66, 73, 97, 109, 250, 255, 
278, 267, 279, 327, 420, 514, 502, 484, 468, 
450, 406, 386, 341, 279, 267, 278, 255

GIOVANE BREDA HAROLDO CARLOS PATERLINI TODAS

GIOVANE BREDA RUA CAIS COSTA PINTO TODAS

IMIGRANTES AVENIDA VENEZA TODAS

IMIGRANTES RUA ANTONIO DOMINGOS DE SOUZA TODAS

IMIGRANTES RUA ARLINDO COSTA TODAS

IMIGRANTES RUA GENOVA TODAS

IMIGRANTES RUA JOÃO FREGONASSE 59, 68, 80, 83, 95, 133

IMIGRANTES RUA MILAM TODAS

IMIGRANTES RUA SEM DENOMINAÇÃO ( RUA DO MEPES) TODAS

IPANEMA ADEMILDE BRUNORO TODAS

IPANEMA ARNALDO FERREIRA RANGEL TODAS

IPANEMA ARTHUR ORLANDI TODAS

IPANEMA CARLOS TOBIAS TODAS

IPANEMA JOAO TONANI TODAS

IPANEMA JOSE ELFINO GUERINI TODAS

IPANEMA PEDRO BIANCHI TODAS

IPANEMA RODOVIA LAURO FERREIRA PINTO 138, 114

MACRINA OSCAR GALVAO 233, 241, 249

MACRINA RUA DONA MACRINA
167, 257, 250, 228, 207, 305, 297, 279, 273, 
455, 461, 259, 467, 473, 493, 501, 467, 585, 
507, 199, 513, 187, 715, 186, 176, 102

MACRINA RUA DONA MACRINA
245, 663, 239, 222, 622, 210, 205, 195, 180, 
185, 160, 150, 140, 130, 123, 120, 111, 110, 
90, 99, 80, 68, 58, 44, 46, 227

MACRINA RUA LUI BENEDICTO TODAS

MACRINA RUA LUIZ VILAR TODAS

MACRINA RUA NELSON JOSE SIMÕES
504, 496, 488, 486, 474, 462, 454, 434, 416, 
260, 404, 394, 451

OURO BRANCO AVENIDA GETULIO VARGAS TODAS

OURO BRANCO RUA ANIBAL CARNEIRO TODAS

OURO BRANCO RUA EXPEDICIONARIO OSVALDO SAUDINO
963, 15, 14, 927, 915, 661, 903, 878, 879, 
868, 858, 849, 846, 839, 839-A, 831, 810, 
796, 797, 781, 788, 780, 746, 749, 742

OURO BRANCO RUA EXPEDICIONARIO OSVALDO SAUDINO

704, 655, 643 ,619, 611, 512, 601, 593, 598, 
577, 567, 582, 562, 539, 497, 763, 361, 349, 
350, 337, 313, 320, 279, 168, 156, 137, 144, 
132, 115, 110, 98, 103, 91, 86, 79, 74, 57, 
48, 36, 35

OURO BRANCO RUA JAIR BREDA TODAS

OURO BRANCO RUA JORGE ABOMRADE TODAS

OURO BRANCO RUA NELSON DA COSTA MELLO TODAS

OURO BRANCO RUA PEDRO BONACOSSA TODAS

PARQUE RESIDENCIAL - CAJÁ RUA ANTONIO CLAUDIO GAIGHER
463, 475, 468, 496, 487, 501, 304, 280, 256, 
253, 252

PARQUE RESIDENCIAL - CAJÁ RUA NELSON JOSE SIMÕES
504, 496, 488, 486, 474, 462, 454, 434, 416, 
260, 404, 394, 451

PARQUE RESIDENCIAL - CAJÁ RUA ZELITA JOSE 108, 312, 120, 132

RECANTO SIRIBEIRA RUA CRISTINA CECILIA DESTEFANI
317, 295, 283, 271, 259, 247, 235, 223, 211, 
199, 187, 175, 163, 314, 294, 246, 234, 187, 
220, 163, 196, 184

RECANTO SIRIBEIRA RUA MARCILIO GUERINI 140, 152, 164, 176, 188, 200, 252, 246

SANTA RITA RUA ANIBAL CARNEIRO TODAS

SANTA RITA RUA JAIR BREDA TODAS

SANTA RITA RUA JOÃO BIANCHI TODAS

SANTA RITA RUA ORLANDO FRANZONTI TODAS

SANTA RITA RUA OTAVIO BASSETO TODAS

SANTA RITA RUA SILVIO NALESCO TODAS

SANTA TEREZINHA CRISTINA PAGANINI GRASSI 43,42, 65

SANTA TEREZINHA RUA AMELIO DONDINI PAGANINI
165, 177, 201, 31, 32, 26, 27, 43, 50 60, 77, 
98, 66, 213, 225, 232



SANTA TEREZINHA RUA ANTONIO RUBIN DE LIMA 139, 132, 120, 97

SANTA TEREZINHA RUA CAROLINA GABURRO SALVADOR TODAS

SANTA TEREZINHA RUA EXPEDICIONARIO OSVALDO SAUDINO
963, 15, 14, 927, 915, 661, 903, 878, 879, 
868, 858, 849, 846, 839, 839-A, 831, 810, 
796, 797, 781, 788, 780, 746, 749, 742

SANTA TEREZINHA RUA EXPEDICIONARIO OSVALDO SAUDINO

704, 655, 643 ,619, 611, 512, 601, 593, 598, 
577, 567, 582, 562, 539, 497, 763, 361, 349, 
350, 337, 313, 320, 279, 168, 156, 137, 144, 
132, 115, 110, 98, 103, 91, 86, 79, 74, 57, 
48, 36, 35

SANTA TEREZINHA RUA SILVINO BOLDRINI 163, 174, 162, 139, 132, 120, 108

SÃO GERALDO RUA LAURO FERREIRA PINTO
21, 33, 38, 59, 50, 66, 73, 97, 109, 250, 255, 
278, 267, 279, 327, 420, 514, 502, 484, 468, 
450, 406, 386, 341, 279, 267, 278, 255

SIRIBEIRA MARCILIO GUERINI 163

SAGRADA FAMILIA- QUINTO TERRITORIO

SAGRADA FAMILIA- RIO VEADO

SAGRADA FAMILIA- SAGRADA FAMILIA

SÃO BENTO DE URANIA -CÓRREGO FORTUNA

SÃO BENTO DE URANIA -REDENTOR

RIBEIRAO DO CRISTO -RIBEIRAO DE SANTO ANTONIO

RIBEIRAO DO CRISTO -RIBEIRAO DO CRISTO

RIBEIRAO DO CRISTO -SÃO BENTO DE BATATAL

RIBEIRAO DO CRISTO -VILA NOVA DE RIBEIRAO

SAGRADA FAMILIA- INDEPENDENCIA

MATILDE- SÃO PEDRO DE MATILDE

MATILDE- SÃO ROQUE DE MARAVILHA

MATILDE- SÃO SEBASTIAO

MATILDE -VILA NOVA DE MARAVILHA

RIBEIRAO DO CRISTO- APARECIDA

MATILDE -RIO NOVO DE MATILDE

MATILDE- SANTA MARIA MADALENA

MATILDE -SANTO ANDRE

MATILDE -SÃO BRAZ

MATILDE -SÃO MARTINHO

MATILDE -DUAS PONTES

MATILDE- IRIRITIMIRIM

MATILDE- ITACURUBI

MATILDE- MARAVILHA DE MATILDE

MATILDE- MATILDE

IBITIRUÍ -SANTO ANTONIO DE CACHOERINHA

IBITIRUÍ-IPE AÇU

MATILDE -CAROLINA

MATILDE- CEDRO

MATILDE -DESERTO

ÁREA RURAL

Localidade Rural

CACHOEIRINHA-RODOVIA 146-SOTERRAMENTO

CRUBIXÁ -SÃO JOAO

CRUBIXÁ- SÃO JOAQUIM

CRUBIXÁ- NOVA MANTOA

CRUBIXÁ -PIEMONTE

CRUBIXÁ -RECREIO

CRUBIXÁ -ASSUNTA

CRUBIXÁ -BOM RETIRO

CRUBIXÁ- NOVA ESTRELA

CRUBIXÁ -SÃO VICENTE

CRUBIXÁ- UNIAO

IBITIRUÍ -IBITIRUÍ

IBITIRUÍ -SANTA LUZIA DO IPE

IBITIRUÍ -SANTA MARIA DO ANGANO



SEDE- GAVIAO

SEDE -QUARTO TERRITORIO

SEDE -SÃO FRANCISCO DE BATATAL

SEDE -SÃO MARCOS

SEDE -SEDE

SEDE -BARRA DE BATATAL

SEDE- BOA VISTA

SEDE- CACHOEIRA ALTA

SEDE- CACHOEIRINHA

SEDE -CADO DO POTE

SÃO BENTO DE URANIA- SANTA LUZIA DE URANIA

SÃO BENTO DE URANIA- SÃO BENTO DE URANIA

SÃO BENTO DE URANIA -SÃO FRANCISCO DE URANIA

SÃO BENTO DE URANIA -TRES CRUZES

SÃO BENTO DE URANIA- VILA BUSATO


